
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇiO N9 l/68 

..4 C111ARA MUNICIP.4.L DE CRUZEIRO, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE 

LHE slo CONFERIDAS POR LEI 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica a meRa da Câmara Municipal autoriHada a 

abrir concorrência ~pública para a reforma do telhado, fôrro e ins

talação el~trica do prédio àa séd.e do Poder Legislativo. 

Artigo 29 - A mesa àa Câmara providenciará a concorrên

cia pública, finda ·a qual, apresentará à Casa o Projéto de Crédi

to Especial para fazer face As despesas com a execução d.a obra. 

Artigo JB - Esta Resolução entrará em vigôr na data d.e 

sua pÚblicação, re~ogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 16 de abr'Ll d.e 1968 

Okkt~~· 
Presidente 

"ad.hoc" 

Publicada na Secretaria d.a Câmara Municipal no dia 16 de 

abril d.e 1968. 




